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PORTARIA N° 037/2020
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020

 

APROVA  OS  ESTUDOS  DE  VIABILIDADE 
TÉCNICA,  ECONÔMICO-FINANCEIRA  E 
JURÍDICA  APRESENTADOS  NO 
PROCEDIMENTO  DE  MANIFESTAÇÃO  DE 
INTERESSE  –  PMI  DO  CENTRO  DE 
CONVENÇÕES DO ESTADO DE SERGIPE – CIC, 
E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
n° 6.661, de 28 de agosto de 2009; e,

 
Considerando o Edital de Chamamento Público de Estudos n° 10/2019, publicado através 

da Portaria n° 61/2019 da AGRESE, que Deflagrou o Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI 
que teve como objeto a apresentação de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica 
para a estruturação de PROJETO e realização de investimentos de modernização, operação e manutenção 
do Centro de Convenções do Estado de Sergipe – CIC;

 
Considerando o Relatório Final de Avaliação dos Estudos de Viabilidade no Procedimento 

de  Manifestação  de  Interesse  -  PMI  –  CIC,  elaborado  pela  Comissão  Especial  Mista  de  Trabalhos 
constituída pela  Portaria  Conjunta n° 07/2019 (AGRESE-SEDURBS-SEGG-SETUR), em decorrência 
dos Estudos apresentado pelo Grupo AMMALLS Planejamento, Desenvolvimento e Locação S.A. (CNPJ 
n° 00.786.765.0001/07);

 
 
RESOLVE:
 
 
Art.  1°. Aprovar  os  estudos  de  viabilidade  técnica,  econômico-financeira  e  jurídica 

apresentados  pelo  Grupo  AMMALLS  Planejamento,  Desenvolvimento  e  Locação  S.A.  (CNPJ  n° 
00.786.765.0001/07), e aprovados pela Comissão Especial Mista de Trabalhos, objetivando subsidiar a 
concessão proposta para a estruturação de PROJETO e realização de investimentos de modernização, 
operação e manutenção do Centro de Convenções do Estado de Sergipe – CIC;

 
Art.  2°.  Determinar  o  encaminhamento  dos  Estudos  e  o  Relatório  Final  ao  Secretário 
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Estadual  da  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Urbano  e  Sustentabilidade  –  SEDURBS,  ao 
Secretário  Estadual  da  Secretaria  de  Estado  Geral  de  Governo  –  SEGG,  ao  Secretário  Estadual  da 
Secretaria de Estado do Turismo e à Superintendência Especial de Parcerias Público-Privadas de Sergipe 
(SUPERPAR), a fim de que sejam adotadas as providências que se fizerem necessárias.

 
Art.  3°. Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  da publicação do seu Extrato no Diário 

Oficial do Estado de Sergipe, devendo ser publicada na íntegra no site da AGRESE, produzindo seus 
efeitos a partir de 08 de setembro de 2020.

 
Art.4°. Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.
 
 
Aracaju/SE, 08 de setembro de 2020.

 

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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EXTRATO DA PORTARIA N° 037/2020, de 08/09/2020.
Processo: 013301.00122/2019-8
OBJETO: Aprovar os estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica apresentados pelo Grupo AMMALLS 
Planejamento, Desenvolvimento e Locação S.A. (CNPJ n° 00.786.765.0001/07), considerando o Relatório  Final de Avaliação 
emitido  pela  Comissão  Especial  Mista  de  Trabalhos,  objetivando  subsidiar  a  concessão  proposta  para  a  estruturação  de 
PROJETO e realização de investimentos de modernização, operação e manutenção do Centro de Convenções do Estado de 
Sergipe – CIC.

VIGÊNCIA: A partir da publicação deste Extrato no D.O.E., retroagindo seus efeitos a 08 de setembro de 2020.

Portaria, na íntegra, disponível em: https://www.agrese.se.gov.br.

  
Aracaju/SE, 08 de setembro de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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